
RESOLUÇÃO DA SEMAD Nº 01/2022.

DIRETRIZES GERAIS REFERENTE À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA
EMPRESAS CONTRATADAS

ANEXO I – REQUERIMENTO AO SESMT

1. Dados Gerais sobre a Contratação da Obra/Serviço

Secretaria Contratante:   

Modalidade:   
Nº da Licitação (nº e ano):   
Nº do Processo (nº e ano):   

Descrição do obra/serviço a ser realizado:   

Risco da Obra/Serviço (ver atividades na Tabela 1 - Matriz de Risco e Requisitos de Saúde e Segurança):
(   ) Baixo          (   ) Moderado          (   ) Alto
*a classificação de risco apontada pela Contratada passará pela validação do SESMT-PMP podendo ser 
alterada em consonância com os exemplos apresentados na Tabela 1 da Resolução 01/2022.         

2. Dados da Empresa Contratada

Nome:
CNPJ:
Endereço:
Cidade/Estado:
Telefone(s):   E-mail:   

3. Dados da Obra/Serviço (se houver mais de um endereço, anexar relação destes)

Local/Endereço:   
Nº de Trabalhadores:   Previsão Início:   Previsão Término:   

4. Responsáveis

4.1 Responsável Legal da Empresa

Nome:   

CPF:   
Telefone(s):   E-mail:   
4.2 Responsável Técnico pela Obra/Serviço com Registro no Conselho de Classe

Nome:   

Nº do Registro Profissional:   
Telefone(s):   E-mail:   

REQUERIMENTO AO SESMT-PMP

Como  representante  legal  da  empresa,  declaro  que  executaremos  obra/serviço  para  a
Prefeitura do Município de Piracicaba e, mediante apresentação das informações no presente
Requerimento  e  nos  demais  documentos  anexados,  requeiro  a  expedição  de  Recibo  de
Conformidade  com  as  normas  de  Saúde  Ocupacional,  Meio  Ambiente  e  Segurança  do
Trabalho.

Piracicaba,    de    de 20   

________________________________________________
Assinado pelo Responsável Legal da Contratada



RESOLUÇÃO DA SEMAD Nº 01/2022.

DIRETRIZES GERAIS REFERENTE À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA
EMPRESAS CONTRATADAS

ANEXO II – Listagem dos Trabalhadores

DECLARAÇÃO AO SESMT-PMP

1. Dados Gerais sobre a Contratação da Obra/Serviço

Secretaria Contratante:   

Modalidade:   
Nº da Licitação (nº e ano):   
Nº do Processo (nº e ano):   

Descrição do obra/serviço a ser realizado:   

2. Dados da Empresa Contratada

Nome:
CNPJ:
Endereço:
Cidade/Estado:
Telefone(s):   E-mail:   

DECLARAÇÃO AO SESMT-PMP

Declaro  para  os  devidos  fins  que  os  empregados  abaixo  relacionados  trabalharão  no
obra/serviço indicado no item 1:

Observação:    

Nome do Empregado
Data de

Admissão
Cargo / Função R.G.

Data do último
ASO

Piracicaba,    de    de 20   

________________________________________________
Assinado pelo Responsável Legal da Contratada



(SUBSTITUIR ESTA PÁGINA PELOS DOCUMENTOS INDIVIDU-

AIS DOS TRABALHADORES, RELACIONADOS NO ARTIGO 4º, §

3º DA RESOLUÇÃO SEMAD Nº 01/2022)



RESOLUÇÃO DA SEMAD Nº 01/2022.

DIRETRIZES GERAIS REFERENTE À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA
EMPRESAS CONTRATADAS

ANEXO III - Listagem de EPI por Função

DECLARAÇÃO AO SESMT-PMP

1. Dados Gerais sobre a Contratação da Obra/Serviço

Secretaria Contratante:   

Modalidade:   
Nº da Licitação (nº e ano):   
Nº do Processo (nº e ano):   

Descrição do obra/serviço a ser realizado:   

2. Dados da Empresa Contratada

Nome:
CNPJ:
Endereço:
Cidade/Estado:
Telefone(s):   E-mail:   

DECLARAÇÃO AO SESMT-PMP

Declaro para os devidos fins, que são e serão fornecidos os Equipamentos de Proteção Individuais -
EPI’s, habituais e eventuais abaixo relacionados (listagem dos EPI fornecidos, com os números e
datas de validade de seus respectivos Certificados de Aprovação-CA), necessários para a execução
do obra/serviço, conforme determina a Norma Regulamentadora NR 06 - EPI e a Portaria MTE nº
3.214/78,  tanto  para  os  empregados  (inclusive  do  responsável  pelo  acompanhamento  das
atividades) quanto para os subcontratados, se o caso.  

 Equipamento de Proteção
Individual

Cargo(s)/Função(ões)    
Número do

Certificado de
Aprovação (CA)

Data de
validade do CA

Piracicaba,    de    de 20    

________________________________________________
Assinado pelo Responsável Legal da Contratada



RESOLUÇÃO DA SEMAD Nº 01/2022.

DIRETRIZES GERAIS REFERENTE À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA
EMPRESAS CONTRATADAS

ANEXO IV - Responsável Técnico de Segurança do Trabalho

DECLARAÇÃO AO SESMT-PMP

1. Dados Gerais sobre a Contratação da Obra/Serviço

Secretaria Contratante:   

Modalidade:   
Nº da Licitação (nº e ano):   
Nº do Processo (nº e ano):   

Descrição do obra/serviço a ser realizado:   

2. Dados da Empresa Contratada

Nome:
CNPJ:
Endereço:
Cidade/Estado:
Telefone(s):   E-mail:   
3. Responsável Técnico de Saúde e Segurança do Trabalho – SST (exceto para Risco Baixo 
após validação do SESMT-PMP)

Nome:   

Função:   

CPF:   

Nº de Registro Profissional (CREA ou MTE):   
Telefone(s):   E-mail:   

DECLARAÇÃO AO SESMT-PMP

Declaro para os devidos fins, que o profissional habilitado indicado no item 3, será o responsável
pela Segurança do Trabalho durante a execução da obra/serviço descritos acima, conforme itens 1.2
e 1.7 da Norma Regulamentadora NR 01, aprovada pela Portaria MTE nº 3.214/78.

Piracicaba,    de    de 20  

________________________________________________
Assinado pelo Responsável Técnico de Segurança do Trabalho da Obra/Serviço

________________________________________________
Assinado pelo Responsável Legal da Contratada



RESOLUÇÃO DA SEMAD Nº 01/2012.

DIRETRIZES GERAIS REFERENTE À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA
EMPRESAS CONTRATADAS

ANEXO V – Normas Regulamentadoras – NR’s 

DECLARAÇÃO AO SESMT-PMP

1. Dados Gerais sobre a Contratação da Obra/Serviço

Secretaria Contratante:   

Modalidade:   
Nº da Licitação (nº e ano):   
Nº do Processo (nº e ano):   

Descrição do obra/serviço a ser realizado:   

2. Dados da Empresa Contratada

Nome:
CNPJ:
Endereço:
Cidade/Estado:
Telefone(s):   E-mail:   

DECLARAÇÃO AO SESMT-PMP

Declaro  para  os  devidos  fins,  que  de  acordo  com  as  atividades  que  serão  desenvolvidas  na
execução  desta  obra/serviço,  cumprirei  na  íntegra  todas  as  exigências  referentes  as  Normas
Regulamentadoras do MTE, aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, assim como suas alterações e
aquelas  que  porventura  vierem  a  existir,  durante  o  período  de  execução  da  obra/serviço  ora
contratada,  garantindo,  inclusive,  que  caso  subcontrate  obra  ou  serviço  (subempreitados  e/ou
terceirizados),  estenderemos  estes  cuidados  aos  trabalhadores  subcontratados,  fiscalizando  e
cumprindo a legislação de Saúde e Segurança do Trabalho vigente.

Piracicaba,    de    de 20  

________________________________________________
Assinado pelo Responsável Legal da Contratada



RESOLUÇÃO DA SEMAD Nº 01/2022.

DIRETRIZES GERAIS REFERENTE À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA
EMPRESAS CONTRATADAS

ANEXO VI - Listagem das Proteções Coletivas - EPC

DECLARAÇÃO AO SESMT-PMP

1. Dados Gerais sobre a Contratação da Obra/Serviço

Secretaria Contratante:   

Modalidade:   
Nº da Licitação (nº e ano):   
Nº do Processo (nº e ano):   

Descrição do obra/serviço a ser realizado:   

2. Dados da Empresa Contratada

Nome:
CNPJ:
Endereço:
Cidade/Estado:
Telefone(s):   E-mail:   

DECLARAÇÃO AO SESMT-PMP

Declaro para os devidos fins, que serão utilizadas os Equipamentos de Proteção Coletivas - EPC
fornecidos, com as respectivas especificações técnicas/aplicabilidade, necessários para a execução
da obra/serviço.

 Equipamento de Proteção Coletiva Especificação Técnica/Aplicação do EPC

Piracicaba,    de    de 20  

________________________________________________
Assinado pelo Responsável Legal da Contratada



RESOLUÇÃO DA SEMAD Nº 01/2022.

DIRETRIZES GERAIS REFERENTE À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA
EMPRESAS CONTRATADAS

ANEXO VII – Infraestrutura disponibilizada

DECLARAÇÃO AO SESMT-PMP

1. Dados Gerais sobre a Contratação da Obra/Serviço

Secretaria Contratante:   

Modalidade:   
Nº da Licitação (nº e ano):   
Nº do Processo (nº e ano):   

Descrição do obra/serviço a ser realizado:   

2. Dados da Empresa Contratada

Nome:
CNPJ:
Endereço:
Cidade/Estado:
Telefone(s):   E-mail:   

DECLARAÇÃO AO SESMT-PMP
Declaro para os devidos fins, que no local onde a obra/serviço será executada, serão disponibilizados para
uso dos funcionários da CONTRATADA e dos trabalhadores subcontratados (se for o caso), a seguinte
infraestrutura apresentada abaixo, a qual deve ser devidamente preenchida:

Nota 1:

NR 18.4.3  -  O PGR,  além de  contemplar  as  exigências  previstas  na  NR-01,  deve  conter  os  seguintes
documentos: 

a) projeto da área de vivência do canteiro de obras e de eventual frente de trabalho, em conformidade com o
item 18.5 desta NR, elaborado por profissional legalmente habilitado;

b) projeto elétrico das instalações temporárias, elaborado por profissional legalmente habilitado; 

c) projetos dos sistemas de proteção coletiva elaborados por profissional legalmente habilitado; Este texto
não substitui o publicado no DOU

d) projetos dos Sistemas de Proteção Individual Contra Quedas (SPIQ), quando aplicável, elaborados por
profissional legalmente habilitado;

e) As empresas contratadas devem fornecer ao contratante o inventário de riscos ocupacionais específicos de
suas atividades, o qual deve ser contemplado no PGR do canteiro de obras. 18.4.5 As frentes de trabalho
devem ser consideradas na elaboração e implementação do PGR. 

Nota 2:

NR 18.4.2.1 - Em canteiros de obras com até 7 m (sete metros) de altura e com, no máximo, 10 (dez)
trabalhadores,  o  PGR  pode  ser  elaborado  por  profissional  qualificado  em  segurança  do  trabalho  e
implementado sob responsabilidade da organização.  

Instalações
sanitárias

[      ] Instalações sanitárias adequadas no local de execução do obra/serviço 
(especificar o tipo de instalação disponibilizada, por exemplo, banheiros químicos, 
banheiro disponibilizado nas dependências da contratante etc - possuindo lavatórios,
vasos sanitários, mictório). Observação: nos casos em que as instalações sanitárias 



sejam disponibilizadas nas dependências da CONTRATANTE, indicar o nome 
completo, função e local de trabalho do responsável pela autorização do uso.
Especificação:   

Local para 
refeições

[      ] Local para refeições adequado no próprio espaço de execução do obra/serviço 
(especificar o tipo de local para refeições a seguir). Observação: nos casos em que o 
local para refeições seja disponibilizado nas dependências da CONTRATANTE, 
indicar o nome completo, função e local de trabalho do responsável pela autorização
do uso.
Especificação:   

[      ] Local para refeições adequado fora do espaço de execução do obra/serviço 
(Ex.: restaurante, sede da empresa contratada ou subcontratada etc).
Especificação:   

Vestiário

[      ] Vestiário adequado  no próprio local de execução do obra/serviço (especificar 
o tipo a seguir). Observação: nos casos em que o vestiário seja disponibilizado nas 
dependências da CONTRATANTE, indicar o nome completo, função e local de 
trabalho do responsável pela autorização do uso.
Especificação: 

[      ] Vestiário adequado fora do local de execução do obra/serviço, por exemplo, 
sede da empresa contratada ou subcontratada, hotel etc).
Especificação:

Água potável
[      ] Água potável, filtrada e fresca, sendo proibido o uso de copos coletivos.
Especificação:

Alojamentos

[      ] Alojamento, por exemplo, hotel, alojamento no canteiro de obras, 
trabalhadores residentes no município de execução do obra/serviço etc.
Especificação: 

Instalações
elétricas

[      ] Instalações Elétricas  :   nos casos em que seja disponibilizado as instalações 
elétricas das dependências da CONTRATANTE para uso da CONTRATADA, 
indicar o nome completo, função e local de trabalho do responsável pela autorização
do uso.
Especificação: 

Outros
Especificação:

Piracicaba,    de    de 20  

Estou ciente  e  de  acordo que  o  não  cumprimento  das  normas  contidas  nesta  resolução,  poderão
acarretar em medidas disciplinares, conforme segue:
A: Comunicado de infração;

B: Advertência;

C: Retenção de pagamento até correção das irregularidades apontadas anteriormente com base nas
normas regulamentadoras

________________________________________________

Assinado pelo Responsável Legal da Contratada



RESOLUÇÃO DA SEMAD Nº 01/2012.

DIRETRIZES GERAIS REFERENTE À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA
EMPRESAS CONTRATADAS

ANEXO VIII – Atividades de Risco 

DECLARAÇÃO AO SESMT-PMP

1. Dados Gerais sobre a Contratação da Obra/Serviço

Secretaria Contratante:   

Modalidade:   
Nº da Licitação (nº e ano):   
Nº do Processo (nº e ano):   

Descrição do obra/serviço a ser realizado:   

2. Dados da Empresa Contratada

Nome:
CNPJ:
Endereço:
Cidade/Estado:
Telefone(s):   E-mail:   

DECLARAÇÃO AO SESMT-PMP
Declaro para os devidos fins, que todas as atividades que serão desenvolvidas a qualquer tempo na execução
desta obra/serviço, seja pela Contratada ou Subcontratada, ocorrerão de forma a garantir integralmente as
exigências referentes as Normas Regulamentadoras (NRs) do MTE, estendendo tais cuidados não somente
aos seus próprios trabalhadores, como também, aos trabalhadores subcontratados, fiscalizando-os e fazendo-
os cumprir a legislação de Saúde e Segurança do Trabalho vigente.

Estou ciente e de acordo, que somente trabalhadores qualificados, habilitados e devidamente reciclados
de acordo com a frequência preconizada nas respectivas normas regulamentadoras,  possuem autorização
para a realização de atividades que envolvam riscos (Altura, Eletricidade, Trabalho à Quente, Operação de
Máquinas e Equipamentos, Espaços Confinados, Escavação, Operação de Equipamentos de Guindar ou de
movimentação de materiais). 

RELAÇÃO DAS ATIVIDADES DE RISCO NA OBRA/SERVIÇO
(Assinalar com “S” para Sim ou “N” para Não as atividades que ocorrerão durante todo o período da obra/serviço.)

(     )  Trabalho a Quente (soldagem, esmerilhamento, corte ou outras que possam gerar fontes 
de ignição tais como aquecimento, centelha ou chama); 
(     )  Trabalho em Altura (acima ou abaixo de 2 metros de altura do nível do solo: Ex.: Telhados,
Fossos, Pinturas de fachadas, montagem/desmontagem de estruturas, limpeza caixa d'água
(     )  Trabalho em Espaço Confinado (áreas que não foram projetadas para a ocupação humana contínua. 
Ex.: limpeza, inspeção de equipamentos ou reservatórios, galerias, dutos, poços e esgotos); 
(     )  Trabalho de Cravação de Estacas, Escavações e Aberturas de Valas;
(     )  Trabalho Radioativo;
(     )  Trabalhos de Guindar e Movimentar Cargas Pesadas;
(     )  Trabalhos de Armazenamento/Manuseio de Prod. Químicos, Perigosos, Inflamáveis, 
Combustíveis
(     )  Trabalhos em Eletricidade.

Piracicaba,    de    de 20  

________________________________________________
Assinado pelo Responsável Legal da Contratada


